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o INSTITUTO nn rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 2'l de agosto de 2007, o Decreto

estadual no. 28.678 de 16 de .iunho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREsSADo: Claudiney laski da Rocha.

ENDEREÇo pÂRA connrspox»Êxcll: Rodovia BR-230, km 35, Sentido Sucunduri, Vicinal
Três Estados, km 08, Margem Direita, Sitio laski, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 67 9.521 .432-04 INSCRIÇÂo ESTADUAL:

FonE: (97) 99157-3763 PRocEsso No: 1696312023-87

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocÂLrzAÇÀo DA A rvrDÂDE: Rodovia BR-230, km 35, Sentido Sucundurí Vicinal Três
Estados, km 08, Margem Direita, Sítio laski, Zona Rural, nas coordenadas
geográficas: 07008'16,13' S e 59034'23,88" W, Município Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais.

CoNsuMo/ÁREA ALÂcÂDA: 1 ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
. Estâ Declaraçâo trão dispetrsâ e nem substitui nenhum docum€nto exigido pela Legislâção Federal,

Estoduâl e Municipal.
o O uso da úgua está dentro dos limites estabelecidos romo de uso insignifican(e conslâhtes nâ

Resoluçâo n" 02 de 20tó do Conselho Eslâduâl de Recursos Hídricos - CERH.
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Gerent€, xercício da Diretoria Técnica iretor Presidente
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www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f ac€book.com/@ipaemAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
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